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INDICAÇÃO VERBAL Nº: 09/2021

Na 15ª (décima quinta) Sessão Ordinária do Poder Legislativo de Cruzmaltina, Estado do Paraná, realizada em 21 de junho de 2021, os vereadores ADILSON APARECIDO LEAL, ALBERTO CASAVECHIA, CELSO AUGUSTO MACIEL, DORVALINA APARECIDA BIS PORFIRIO, IVONE APARECIDA DE SOUZA NECA, MARCOS PAULO GRÉGIO, RICARDO VIEIRA DA SILVA, VILSON FERREIRA DE CASTRO e VLAUMIR MORADOR, legislatura 2021/2024, forma do inciso I do §1º do art. 131 do Regimento Interno desta Casa de Lei, INDICAM ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Sr. NATAL CASAVECHIA que, se possível, adote medidas administrativas para restaurar a imagem da Padroeira de nossa cidade, Nossa Senhora da Conceição Aparecida localizada na praça central da Avenida Padre Gualter Farias Negrão.   

Esta medida se faz necessária para evitar a deterioração natural, infiltrações ou defeitos. 

Lembrando que esse pedido vem atender à solicitação do Padre Adriano Francisco Ferreira (in memoriam), onde seu desejo era que fosse restaurada em cores e formas, preservando a imagem mais próximo ao original possível.  


Aproveitando a oportunidade reitero meus protestos da mais alta estima e consideração por esta Presidência.



Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos 21 dias de junho de 2021
ADILSON APARECIDO LEAL

 ALBERTO CASAVECHIA

 CELSO ALGUSTO MACIEL

 DORVALINA APARECIDA BIS PORFIRIO
 IVONE APARECIDA DE SOUZA NECA 

 MARCOS PAULO GRÉGIO
RICARDO VIEIRA DA SILVA
VILSON FERREIRA DE CASTRO  

VLAUMIR MORADOR

DESPACHO DO PRESIDENTE

Os vereadores Adilson Aparecido Leal, Alberto Casavechia, Celso Augusto Maciel, Dorvalina Aparecida Bis Porfirio, Ivone Aparecida De Souza Neca, Marcos Paulo Grégio, Ricardo Vieira Da Silva, Vilson Ferreira De Castro e Vlaumir Morador na 15ª (décima quinta) Sessão Ordinária do Poder Legislativo de Cruzmaltina, Estado do Paraná, realizada em 21 de junho de 2021, apresentou INDICAÇÃO VERBAL EM PLENÁRIO para que o CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Sr. NATAL CASAVECHIA, que, se possível, adote medidas administrativa para restaurar a imagem da Padroeira de Nossa Cidade Nossa Senhora da Conceição Aparecida localizada na praça central de nossa cidade. 


Na forma do art. 132 do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal, determino o ENCAMINHAMENTO da referida indicação para o Chefe do Poder Executivo Municipal.



Cruzmaltina, Estado do Paraná aos vinte e um dias do mês de junho de dois mil e vinte e um.

Vlaumir Morador

Presidente
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